
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº  , DE 2025

(Do Sr. DR. FREDERICO)

Requer  aditamento  ao
Requerimento nº  86/2025,  do Sr.  Rafael
Simões  (UNIÃO-MG),  e  aos
Requerimentos  nº  90/2025,  da  Sra.  Ana
Pimentel (PT-MG); nº 92/2025, nº 93/2025
e nº  136/2025,  do Sr.  Geraldo Resende
(PSDB-MS); nº 110/2025 e nº 111/2025,
do Sr.  Pedro Westphalen (PP-RS),  para
convidar o Sr.  Gabriel  Okida, Presidente
da  Associação  dos  Estudantes  de
Medicina  do  Brasil  (AEMED-BR),  a
participar  da  audiência  pública  sobre  o
exame nacional de proficiência

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  aditamento  ao  Requerimento  nº

86/2025,  do  Sr.  Rafael  Simões  (UNIÃO-MG),  bem como  aos  Requerimentos  nº

90/2025, da Sra. Ana Pimentel (PT-MG); nº 92/2025, nº 93/2025 e nº 136/2025, do

Sr.  Geraldo  Resende  (PSDB-MS);  nº  110/2025  e  nº  111/2025,  do  Sr.  Pedro

Westphalen (PP-RS), todos com a finalidade de debater a criação de um exame

nacional de proficiência para estudantes de medicina, para que seja convidado a

integrar a mesa da audiência pública o Sr. Gabriel Okida, Presidente da Associação

dos Estudantes de Medicina do Brasil (AEMED-BR).

JUSTIFICAÇÃO

A  audiência  pública  proposta  pelos  Requerimentos  nº  86/2025,

90/2025, 92/2025, 93/2025, 110/2025, 111/2025 e 136/2025 aborda um tema crucial

para  a  formação  médica  e  a  saúde  pública  no  Brasil:  a  criação  de  um exame

nacional  de  proficiência  para  estudantes  de medicina.  Este  debate,  que envolve
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questões de qualidade educacional, regulação profissional e impacto na assistência

à  saúde,  exige  a  participação  de  todos  os  setores  envolvidos,  especialmente

daqueles diretamente afetados pela proposta.

A  presença  do  Sr.  Gabriel  Okida,  Presidente  da  Associação  dos

Estudantes de Medicina do Brasil (AEMED-BR), é essencial para garantir que os

principais interessados — os estudantes de medicina — tenham voz ativa no debate

promovido por esta Comissão. Fundada há mais de uma década, a AEMED-BR é

uma entidade nacional, independente e apartidária, dedicada à representação dos

estudantes  de  medicina  em  todo  o  país.  Sua  atuação  abrange  discussões

estratégicas  sobre  políticas  públicas  de  saúde,  qualidade  da  formação  médica,

defesa do REVALIDA, regulação das escolas médicas e promoção de uma prática

médica pautada por humanidades e excelência técnica.

A AEMED-BR tem se destacado por sua sólida inserção institucional,

colaborando  com  o  Instituto  Brasil  de  Medicina  (IBDM),  conselhos  de  classe  e

sociedades  de  especialidade  em fóruns  legislativos  e  técnicos.  Sua  participação

trará insumos valiosos, baseados em consultas amplas realizadas entre estudantes,

além de reforçar a legitimidade do debate por meio da escuta social. A proposta de

um exame nacional de proficiência impacta diretamente a trajetória profissional de

centenas de milhares de estudantes e recém-formados, tornando imprescindível que

suas  perspectivas  sejam formalmente  consideradas  na  construção  desta  política

pública.

A inclusão do Sr. Gabriel Okida fortalecerá o diálogo plural e técnico,

promovendo um equilíbrio entre exigência acadêmica, responsabilidade institucional

e justiça educacional. Solicito, assim, o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste aditamento.

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste aditamento, certos de que a presença do referido convidado elevará o nível da

audiência pública e contribuirá para soluções que honrem o direito à saúde de todos

os brasileiros.

Sala da Comissão, em       de março de 2025.

Deputado DR. FREDERICO
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